Prefeitura Municipal de Jaguaré
Estado do Espirito Santo

Projeto de Lei n° 015, de 09 de agosto de 2016

Autoriza a abertura de crédito adicional especial e da
outras providéncias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARE, Estado do Espirito Santo. Fago saber
que a Camara Municipal de Jaguaré aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Executivo Municipal autorizado a efetuar abertura de Crédito
Especial, no presente exercicio, de até R$ 5.823,69 (cinco mil, oitocentos e vinte e trés
reais e sessenta e nove centavos), destinada a indenizacdo decorrente de
desapropriagdo amigavel ou judicial, de imével rural, situado as margens da Rod. ES 430
(Rod. Dom José Dalvit), Comunidade de Sao Roque, zona rural no Municipio de
Jaguaré/ES, com area de R$1.483,51m? (um mil, quatrocentos e oitenta e trés mil e
cinquenta e um centimetros quadrados), ja declarado de utilidade publica, nos termos do
Decreto Municipal n® 111/2015.

Paragrafo tnico. A desapropriagdo a que se refere o caput destina-se as obras de
revitalizagéo da pavimentacgéao asfaltica da Rodovia D. José Dalvit.

Art. 2° Para fazer face a despesa decorrente desta Lei, fica autorizada a abertura
de crédito adicional especial até o limite autorizado no artigo anterior que, para efeito da
Lei Federal n° 4.320/1964 recebera a seguinte classificagéo:

120- SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES
129 — Secretaria Municipal de Transportes
26- Transporte

. 782 = Transporte Rodoviario
0070 — Manutengéo da Rede Rodoviaria Municipal
2.061 — Manutengao do Sistema Rodoviario Municipal
44906100000 — Aquisi¢ao de Imoveis

Paragrafo tnico. O ato que abrir o crédito adicional especial autorizado indicara a
importancia, a classificagdo da despesa g origem dos recursos necessarios a sua abertura,

na forma do art. 43, § 1°, incisos | a I\Ve do art. 46 da/l;é' Federal 4.320/1964.
/ :
Art. 3° Esta lei entra em vigor na/data de sua publicacao.

Gabinete do Prefeito Mu "icipa'l aguaré/ES/ aos nove dias do més de agosto do
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